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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 01 /2.020 
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2.020: 30/03/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 055/2019 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 16/04/2020 ÀS 08:15:00 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 16/04/2020 ÀS 08:30 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA. 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR 
OBJETO: Contratação de empresa Especializada para Execução de 203 
metros lineares de ciclovia na Rodovia Pr 496 conf. planilhas e Projetos 
em Anexo. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : Menor preço - Lote - Serviços 
VALOR MÁXIMO: R$ 52.550,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e 
cinquenta reais) 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de 
Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o 
dia da abertura do Certame, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  
Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas 
de Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e 
que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento deve 
estar no envelope de habilitação 
ALTÔNIA, 30/03/2020 
SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 005/2020 
A Mesa da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e  
RESOLVE: 
Art. 1º Prorroga até o dia 01 de abril de 2020 o fechamento da Câmara Municipal 
de Altônia, determinado pela portaria 004/2020, em virtude do iminente surto nacional da 
COVID-19.  
Art. 2º - Durante esse período ficarão suspensas as Sessões da Câmara 
Municipal de Altônia. 
Art. 3º – Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 25 de março de 2020. 
Pedro Nunes da Mata 
Presidente 
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